
Legismap Roncarati
Justiça nega recurso de plano de saúde que se recusava a pagar cirurgia reparadora à paciente (TJMT)

A Primeira Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de Mato Grosso negou provimento ao
recurso interposto por uma operadora de plano de saúde, que se negava a pagar uma cirurgia
reparadora para retirar excesso de pele de uma paciente, em decorrência de uma cirurgia
bariátrica.

Em razão de apresentar considerável flacidez, após a perda de aproximadamente quarenta quilos
devido a` realização de cirurgia bariátrica, a paciente solicitou ao plano de saúde da qual é usuária,
que pagasse uma série de cirurgias reparadoras, tais quais mastopexia com introdução de
implantes mamários, cirurgia para retirada de excesso de pele no admonem e plástica nos braços e
coxas.

No entanto, após ter seu pedido negado pela operadora de saúde, decidiu por ajuizar Ação de
Obrigação de Fazer com Pedido de Tutela de Urgência e Evidencia, na 4a Vara Cível da Comarca de
Sinop.

Conforme o plano de saúde, a impossibilidade de arcar com os custos dos procedimentos se dava
por não haver previsão de cobertura para o procedimento solicitado na ANS e por entender que as
intervenções cirúrgicas possuíam caráter meramente estético. E em razão disso, recorreu da
decisão em primeira instância, que havia concedido o direito à paciente, com tutela de urgência.

“Durante o processo de avaliação e relatos da paciente, foram observados os sintomas de baixa
autoestima, tristeza maior parte do tempo, interesse e prazer acentuadamente diminuídos em suas
atividades do dia-a-dia, vergonha, não aceitação da imagem corporal, irritabilidade, sentimentos de
inadequação, frustração o que vem interferindo nas relações sociais e intimas da paciente, dessa
forma comprometendo assim, o seu pleno desenvolvimento, caracterizando um quadro de
ansiedade. Em função do apresentado, foi solicitado acompanhamento com cirurgião plástico, pois
a não realização dos procedimentos cirúrgicos reparadores podem desencadear danos de difícil
reparação e agravamento do seu quadro psicológico uma vez que o excesso de pele que ocasionou
deformidade corporal e´ o principal fator dos danos psicológicos aqui descritos e assim fortalecer
seu quadro geral”, embasou o juiz em sua decisão.

No recurso, o relator do processo, o desembargador Sebastião Barbosa Farias, verificou se que os
requisitos exigidos para a concessão de antecipação de tutela foram preenchidos e concluiu que,
de fato, "havia perigo de dano à paciente caso ela não realizasse o procedimento com urgência, em
decorrência dos desconfortos provocados pelo excesso de pele e tecidos, que interferem tanto na
qualidade de vida quanto na saúde psicológica e no tratamento da obesidade".

Fonte: TJMT, em 11.05.2021
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